
  
 

TERMO DE REFERÊNCIA 

 

1. ÓRGÃO INTERESSADO 

1.1. O presente Termo de Referência é formulado para atender à demanda da 

Secretaria Municipal de Urbanismo do Município de Planalto/PR, unidade 

administrativa interessada na implementação de recape asfáltico destinado ao 

atendimento das necessidades coletivas do Município, em consonância com o 

planejamento administrativo, com o Estudo Técnico Preliminar e com a 

documentação técnica produzida pelo setor competente.  

1.2. Responsável Pelo Termo De Referência: Secretário Municipal de 

Urbanismo Sr. Leonir Bianchi. 

 

2. OBJETO 

2.1. Constitui objeto da presente contratação a execução de obra de engenharia 

de recape asfáltico em CBUQ área de recape total de 5.154,11 m , a ser 

implantada no Município de Planalto/PR, compreendendo a execução integral dos 

serviços preliminares e de administração da obra; revestimento; meio-fio; serviços 

de urbanização; sinalização de transito; ensaios tecnológicos; além de todos os 

demais serviços, insumos, equipamentos, encargos e providências indispensáveis 

à perfeita conclusão do empreendimento, na forma dos projetos, memoriais, 

planilhas, cronograma físico-financeiro e especificações técnicas constantes do 

processo administrativo. O objeto foi definido no ETP e reproduzido na 

documentação complementar e na minuta editalícia de referência.  

 

3. LOCAL DE EXECUÇÃO 

3.1. A obra será executada em diversas ruas do perímetro urbano do Município de 

Planalto/PR, com área de recape total de 5.154,11 m², conforme identificação 

constante da documentação do procedimento e dos documentos técnicos anexos. 

O local de intervenção, a área global da pavimentação e a caracterização física do 

empreendimento encontram-se expressamente indicados no documento 

complementar à requisição e na minuta editalícia utilizada como base de instrução.  
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4. FUNDAMENTAÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO 

4.1. A necessidade administrativa da contratação decorre da constatação, 

formalizada no Estudo Técnico Preliminar, de que o Município de Planalto/PR 

demanda ampliação e qualificação de sua infraestrutura urbana, considerando a 

necessidade para acolher o aumento da quantidade de trafego de moradores no 

bairro onde acontecera a pavimentação. O ETP registra que a contratação se 

justifica pela necessidade de melhorar a infraestrutura urbana municipal, suprindo 

demanda pública por espaços mais acessíveis, com reflexos positivos sobre a 

inclusão social, a valorização do entorno urbano, a utilização qualificada do espaço 

público. 

4.2. A obra se justifica pela necessidade de melhorar e adequar a infraestrutura 

urbana municipal, criando um espaço adequado, seguro e multifuncional para o 

trafego de pedestres e veículos. 

4.3. O projeto de recape asfáltico foi concebido para promover melhor 

trafegabilidade e acessibilidade bem como oferecer mais estrutura à comunidade, 

contribuindo para a melhoria da qualidade de vida dos munícipes. A iniciativa 

também está alinhada às políticas públicas municipais. 

4.4. Considerando que a execução de obra dessa natureza exige conhecimentos 

técnicos específicos, mão de obra qualificada e equipamentos adequados, é 

imprescindível a contratação de empresa especializada, legalmente habilitada e 

com experiência comprovada no setor de engenharia civil, garantindo-se assim a 

conformidade com as normas técnicas, segurança estrutural e qualidade final da 

obra. 

4.5. Adicionalmente, a contratação está em consonância com o planejamento 

municipal, atendendo ao princípio da eficiência, previsto no artigo 37 da 

Constituição Federal, e às disposições da Lei Federal nº 14.133/2021, de forma a 

assegurar a seleção da proposta mais vantajosa para a Administração, 

observando-se os princípios da legalidade, impessoalidade, moralidade, 

publicidade e economicidade. 

4.6. Justifica-se a necessidade desta contratação tendo em vista a adequação da 

infraestrutura, visando durabilidade, funcionalidade e segurança ao ambiente 

urbano.  
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4.7. Dessa forma, o recape representa um investimento estratégico, capaz de gerar 

benefícios permanentes à comunidade, justificando plenamente a presente 

contratação. 

4.8. A contratação, portanto, não possui caráter meramente discricionário 

desvinculado de finalidade pública, mas insere-se em política administrativa voltada 

ao desenvolvimento social e comunitário do Município, sendo compatível com o 

dever de boa administração, com o planejamento público e com o princípio 

constitucional da eficiência. A obra pretendida representa solução apta a satisfazer 

necessidade pública permanente, por meio da criação de equipamento comunitário 

multifuncional apto ao atendimento de diversas faixas etárias e múltiplas finalidades 

institucionais.  

 

5. FUNDAMENTAÇÃO DA CONTRATAÇÃO E DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO 

5.1. A solução adotada consiste na contratação de empresa especializada para 

execução integral da obra, com transferência à contratada da responsabilidade 

pela execução material do empreendimento, observada a fiscalização plena pela 

Administração. O ETP deixa consignado que a modelagem se dá sob regime de 

contratação indireta, mantendo-se com a Administração o dever de 

acompanhamento, fiscalização, medição e recebimento, ao passo que à contratada 

incumbirão os encargos civis, trabalhistas, previdenciários, tributários, técnicos e 

operacionais decorrentes da execução.  

5.2. A solução foi concebida como empreendimento único e integrado, pois a obra 

reúne múltiplos subsistemas técnicos interdependentes, tais como serviços 

preliminares e de administração da obra; revestimento; meio-fio; serviços de 

urbanização; sinalização de transito; ensaios tecnológicos; além de todos os 

demais serviços, insumos. Essa interdependência técnica recomenda a 

centralização da execução em um único contratado, de modo a preservar a 

coerência executiva, a compatibilidade entre etapas, a responsabilização objetiva e 

a adequada gestão dos riscos contratuais. Tal diretriz já se encontra subjacente 

aos documentos da fase preparatória e à própria minuta de edital de concorrência 

por preço global.  
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6. ENQUADRAMENTO JURÍDICO DO OBJETO 

6.1. O objeto qualifica-se como obra de engenharia, submetendo-se ao regime 

jurídico da Lei Federal nº 14.133/2021. A documentação preparatória também o 

enquadra no contexto das contratações de engenharia com detalhamento técnico 

suficiente, orçamento referencial definido, projeto e especificações disponíveis, o 

que permite adoção de critério objetivo de julgamento pelo menor preço global, 

sem prejuízo da exigência de qualificação técnica compatível.  

6.2. Por sua natureza, vulto econômico e extensão material, trata-se de contratação 

que exige planejamento robusto, matriz documental consistente e disciplina 

editalícia minuciosa, com indicação clara do regime de execução, das exigências 

técnicas, das garantias contratuais e dos mecanismos de fiscalização, de modo a 

assegurar a seleção da proposta mais vantajosa sem afastamento da qualidade 

técnica mínima necessária. 

 

7. VALOR ESTIMADO DA CONTRATAÇÃO 

7.1. O valor máximo estimado para a contratação é de R$ 541.954,91 (quinhentos 

e quarenta e um mil, novecentos e cinquenta e quatro mil reais e noventa e 

um centavos), conforme indicado no documento complementar à requisição, na 

justificativa técnica e na minuta editalícia do certame. O ETP também registra valor 

estimado praticamente coincidente, decorrente do levantamento técnico-

orçamentário da equipe de engenharia municipal.  

7.2. A estimativa orçamentária decorre de levantamento detalhado de quantitativos 

e serviços executado pelo corpo técnico do setor de engenharia, com base nos 

projetos e nas condições de execução do empreendimento, devendo integrar o 

processo as planilhas orçamentárias, composições, BDI, encargos sociais e demais 

elementos exigidos pela legislação e pelos órgãos de controle. A correta formação 

do preço de referência é requisito da fase preparatória e deve servir de parâmetro 

para a aferição de exequibilidade, vantajosidade e regularidade das propostas. 
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8. MODALIDADE LICITATÓRIA, FORMA E CRITÉRIO DE JULGAMENTO 

8.1. Nos termos do art. 6º, inciso XXXVIII, da Lei nº 14.133/2021, a modalidade 

CONCORRÊNCIA é a adequada para a contratação de obras e serviços de 

engenharia, comuns ou especiais, sendo adotado, no presente caso, o critério de 

julgamento pelo MENOR PREÇO GLOBAL, em razão da natureza do objeto e da 

possibilidade de sua definição precisa por meio de projetos, memoriais descritivos 

e planilhas orçamentárias. 

8.2. O critério de julgamento por menor preço global mostra-se o mais adequado ao 

caso concreto, por assegurar maior objetividade, padronização das propostas e 

comparabilidade entre os licitantes, garantindo a seleção da proposta mais 

vantajosa para a Administração, sem prejuízo da qualidade técnica da obra, cujas 

especificações encontram-se integralmente definidas nos documentos técnicos que 

instruem o certame. 

8.3. A licitação será realizada na forma PRESENCIAL, com fundamento no art. 17, 

§2º, da Lei nº 14.133/2021, segundo o qual os procedimentos licitatórios serão 

preferencialmente eletrônicos, admitindo-se a forma presencial desde que 

devidamente motivada. 

8.4. A adoção da forma presencial justifica-se em razão da complexidade técnica 

do objeto, do elevado valor da contratação e da necessidade de maior controle 

procedimental, possibilitando a verificação imediata da documentação, a realização 

de esclarecimentos em tempo real e a redução de riscos operacionais decorrentes 

de eventuais limitações tecnológicas. 

8.5. Ademais, a forma presencial contribui para maior segurança jurídica do 

certame, permitindo a conferência direta de documentos, a interação entre os 

licitantes e a Administração e a mitigação de riscos relacionados à apresentação de 

propostas inexequíveis ou inconsistentes, frequentemente observadas em 

procedimentos exclusivamente eletrônicos. 

8.6. A sessão pública será devidamente registrada em ata e gravada em áudio e 

vídeo, garantindo transparência, publicidade e possibilidade de controle pelos 

órgãos competentes. 

8.7. A utilização da modalidade presencial não compromete a competitividade do 
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certame, ao contrário, amplia a participação de interessados, inclusive daqueles 

que eventualmente enfrentem limitações técnicas no acesso a plataformas 

eletrônicas, promovendo a isonomia e a ampla concorrência. 

 

9. DA INVERSÃO DE FASES 

9.1. O presente procedimento licitatório adotará a INVERSÃO DE FASES, nos 

termos do art. 17, §1º, da Lei nº 14.133/2021, de modo que a análise da 

documentação de habilitação precederá a fase de julgamento das propostas, 

fazendo com que a fase de habilitação anteceda a fase de apresentação e 

julgamento das propostas, desde que tal sistemática conste expressamente do 

edital e esteja acompanhada da correspondente motivação técnica, da 

manifestação jurídica e da ratificação pela autoridade competente. O fundamento 

normativo local está no Decreto Municipal nº 5.688/2025, que regulamenta a 

inversão de fases no âmbito do Município de Planalto/PR e exige, para sua adoção, 

justificativa técnica, declaração da comissão ou agente competente, parecer 

jurídico e ratificação pela autoridade superior.  

9.2. A adoção da inversão de fases encontra-se motivada na complexidade do 

objeto, no elevado valor da contratação e na necessidade de assegurar que 

apenas licitantes efetivamente qualificados participem da fase competitiva de 

preços., com vistas a conferir maior eficiência ao certame, evitando a análise de 

propostas de licitantes que não atendam aos requisitos de habilitação, reduzindo a 

ocorrência de recursos protelatórios e promovendo maior celeridade na condução 

do processo licitatório. 

9.3. Sob a perspectiva da eficiência e economicidade, a inversão de fases permite 

racionalizar os atos do procedimento, concentrando esforços iniciais na análise da 

habilitação e assegurando que a fase de julgamento das propostas seja restrita a 

licitantes plenamente aptos. 

9.4. A adoção desse procedimento também decorre de experiências 

administrativas anteriores do Município, nas quais foram identificadas dificuldades 

na condução de certames com o rito tradicional, sendo a inversão de fases medida 

adequada para aprimorar a efetividade das contratações públicas. 
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9.5. A justificativa técnica juntada ao procedimento registra que a finalidade da 

inversão é conferir maior eficiência, racionalidade, segurança jurídica e celeridade 

ao certame, especialmente porque a obra de pavimentação envolve multiplicidade 

de serviços especializados, prazo de execução de 180 dias, circunstâncias que 

tornam relevante a verificação prévia da capacidade técnica, econômico-financeira 

e jurídica das licitantes. O documento técnico enfatiza que a medida busca 

assegurar que apenas empresas efetivamente aptas prossigam para a etapa de 

preços, reduzindo riscos de contratação inadequada e ampliando a segurança do 

certame.  

9.6. A justificativa técnica específica para adoção da inversão de fases também 

assinala que o procedimento se harmoniza com os princípios do art. 5º da Lei nº 

14.133/2021, notadamente legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade, 

eficiência, interesse público, competitividade, economicidade, motivação e 

julgamento objetivo. A razão central da inversão, no caso concreto, reside em filtrar 

previamente a capacidade das licitantes diante de empreendimento tecnicamente 

sensível e economicamente relevante, mitigando a ocorrência de propostas 

inviáveis ou a participação de empresas sem adequada estrutura operacional para 

executar a obra.  

9.7. A própria minuta editalícia já contempla, em sua cláusula de apresentação de 

propostas e habilitação, que, em razão da inversão de fases, a fase de habilitação 

precederá a apresentação das propostas e lances e a etapa de julgamento, com 

recebimento de dois envelopes, abertura prioritária da habilitação, devolução das 

propostas fechadas às licitantes inabilitadas e prosseguimento apenas com as 

habilitadas.  

 

10. DA JUSTIFICATIVA FINAL DA ESCOLHA DO PROCEDIMENTO 

10.1. A escolha da modalidade Concorrência Presencial com inversão de fases 

e julgamento pelo menor preço global encontra-se devidamente fundamentada 

nos dispositivos da Lei nº 14.133/2021, bem como nas características específicas 

do objeto a ser contratado. 

10.2. O procedimento adotado assegura a observância dos princípios previstos no 

art. 5º da Lei nº 14.133/2021, especialmente os da legalidade, impessoalidade, 
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moralidade, publicidade, eficiência, competitividade, isonomia e julgamento 

objetivo. 

10.3. A conjugação da forma presencial com a inversão de fases permite maior 

controle da Administração sobre o certame, maior segurança na verificação da 

habilitação dos licitantes, maior celeridade na condução dos atos e maior 

efetividade na seleção da proposta mais vantajosa. 

10.4. Trata-se, portanto, de solução procedimental que atende de forma plena ao 

interesse público, garantindo não apenas a regularidade formal do processo 

licitatório, mas também a sua eficiência material, com vistas à adequada execução 

da obra e à maximização dos resultados esperados pela Administração Municipal. 

 

11. CRITÉRIO DE JULGAMENTO 

11.1. O critério de julgamento será o de menor preço global, considerado o menor 

dispêndio para a Administração, observadas as exigências editalícias e técnicas do 

objeto. A minuta de edital indica expressamente a adoção do tipo menor preço, sob 

regime de empreitada por preço global, solução coerente com a natureza integrada 

da obra e com a necessidade de responsabilização unitária da contratada.  

11.2 O menor preço global se revela adequado porque o objeto está previamente 

definido por projetos, especificações, memoriais e planilhas, permitindo 

comparação objetiva entre propostas. Além disso, a execução por preço global é 

compatível com empreendimentos em que a integralidade da solução deve ser 

entregue de forma coordenada, prevenindo a desagregação artificial do escopo e 

reduzindo o risco de litígios relativos à responsabilidade entre múltiplos executores. 

 

12. MODO DE DISPUTA E REGIME DE EXECUÇÃO 

12.1. O modo de disputa será o aberto, conforme a minuta editalícia base, e o 

regime de execução será o de empreitada por preço global. Esse regime é 

adequado em razão da possibilidade de definição completa do objeto e da 

necessidade de atribuir à contratada a responsabilidade global pelo 

empreendimento, sem prejuízo das hipóteses de alteração contratual legalmente 

admitidas.  
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12.2. A adoção da empreitada por preço global também se mostra compatível com 

a necessidade de controle físico-financeiro da obra, mediante medições periódicas 

vinculadas ao cronograma aprovado, permitindo à Administração aferir o 

cumprimento das etapas pactuadas e condicionar os pagamentos ao efetivo 

avanço da execução. 

 

13. PRAZO DE EXECUÇÃO E INÍCIO DOS SERVIÇOS 

13.1. O prazo de execução da obra será de 180 (cento e oitenta) dias, em 

conformidade com os documentos técnicos e com a minuta editalícia. Os serviços 

deverão ser iniciados em no máximo o 21 (vinte e um) dias da data da assinatura 

citada no extrato do contrato publicado no PNCP ou no diário oficial para aqueles 

municípios com até 20.000 habitantes que assim optam, em conformidade com o 

prazo estabelecido no parágrafo único do art. 176 da Lei Federal 14.133/21 

13.4. A licitante contratada deverá seguir a regulamentação imposta pelo Decreto 

municipal Nº5548/2023 o qual trata sobre a retenção de Imposto de Renda (IR), 

para emissão dos documentos fiscais. 

 

14. VIGÊNCIA CONTRATUAL 

14.1 A vigência contratual deverá ser suficiente para abarcar a execução, a 

medição, o recebimento provisório e definitivo, a tramitação administrativa de 

pagamentos e eventuais prorrogações justificadas por atraso não imputável à 

Administração ou outras hipóteses legais. A minuta de edital informa que o prazo 

de vigência será automaticamente prorrogado quando o objeto não for concluído no 

período firmado, na forma do art. 111 da Lei nº 14.133/2021, razão pela qual o 

instrumento contratual deverá ser redigido de modo compatível com a sistemática 

legal.  

 

15. JUSTIFICATIVA PARA O NÃO PARCELAMENTO 

15.1. A solução não deverá ser parcelada. O não parcelamento decorre da unidade 

técnica e funcional do objeto, da interdependência entre as etapas construtivas, da 

necessidade de compatibilização executiva, da conveniência de se concentrar a 

responsabilidade contratual em uma única empresa e da maior eficiência no 
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gerenciamento, fiscalização e apuração de responsabilidades. Embora o ETP 

mencione similaridade potencial de produtos em contratação por empresas 

diversas, a modelagem concreta adotada pelo edital e pela própria natureza da 

obra aponta para execução integrada sob empreitada global, o que é mais coerente 

com a dimensão e complexidade do empreendimento.  

15.2. A fragmentação da contratação poderia produzir aumento de custos indiretos, 

dificuldades de coordenação técnica, conflitos de interface entre frentes de serviço, 

problemas de compatibilidade executiva e diluição de responsabilidades, 

circunstâncias contrárias ao interesse público. 

 

16. REQUISITOS TÉCNICOS DA CONTRATAÇÃO 

16.1. A contratada deverá demonstrar habilitação jurídica, regularidade fiscal e 

trabalhista, qualificação econômico-financeira e, especialmente, qualificação 

técnica compatível com a complexidade da obra, exigindo-se, entre outros 

elementos: 

a) registro no CREA ou CAU, conforme a natureza da empresa e do responsável 

técnico; 

b) comprovação de capacidade técnico-operacional e técnico-profissional mediante 

atestados compatíveis com obra semelhante em complexidade tecnológica e 

operacional; 

c) comprovação de que dispõe de responsável técnico legalmente habilitado; 

d) demonstração de capacidade econômico-financeira, inclusive patrimônio líquido 

mínimo, conforme parâmetros da minuta de edital; 

e) apresentação da documentação técnica da proposta, cronograma físico-

financeiro, planilhas, composição de BDI e encargos sociais.  

 

17. VISITA TÉCNICA E CONHECIMENTO DAS CONDIÇÕES LOCAIS 

17.1 Poderá ser facultada visita técnica ao local da obra, sem imposição de 

obrigatoriedade restritiva indevida, admitindo-se substituição por declaração formal 

de conhecimento das condições de execução, nos termos da boa prática licitatória 

e da orientação jurisprudencial consolidada. O importante é assegurar que a 

licitante tenha plena ciência das condições do local, dos acessos, das 
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interferências e das exigências de mobilização, evitando alegações futuras de 

desconhecimento. 

 

18. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

18.1. Constituirão obrigações mínimas da contratada, além daquelas previstas no 

edital, contrato, projetos e memoriais: 

I – Cumprir integralmente todas as exigências constantes do Edital, deste Termo de 

Referência, do contrato e de seus anexos; 

II – Solicitar, previamente ao início das obras, toda a documentação necessária à 

correta execução dos serviços, incluindo, mas não se limitando, a modelos de 

placas de obra, planilhas, projetos e demais elementos técnicos; 

III – Não transferir a terceiros, no todo ou em parte, as obrigações assumidas em 

decorrência do contrato, salvo mediante autorização expressa da Administração; 

IV – Não subcontratar serviços sem o prévio conhecimento e consentimento formal 

do Município de Planalto; 

V – Executar fielmente os serviços conforme especificações técnicas, projetos, 

memoriais descritivos e orientações da fiscalização, não sendo admitidas 

alterações sem prévia e expressa autorização da Administração; 

VI – Apresentar, sempre que solicitado, as guias de recolhimento de INSS e FGTS 

relativas aos empregados vinculados à execução do contrato, devidamente 

comprovadas; 

VII – Providenciar instalações adequadas para guarda de equipamentos, materiais 

e, quando necessário, para acomodação do pessoal envolvido na execução da 

obra; 

VIII – Responsabilizar-se integralmente pelas obrigações sociais, trabalhistas, 

previdenciárias, fiscais e comerciais decorrentes da execução do contrato; 

IX – Arcar com todos os custos de transporte (frete) de materiais, ferramentas e 

equipamentos necessários à execução dos serviços; 

X – Cumprir integralmente as disposições constantes das planilhas orçamentárias, 

cronograma físico-financeiro, projetos e demais documentos técnicos, observando 

rigorosamente as orientações da fiscalização; 
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XI – Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no todo 

ou em parte, os serviços executados em que se verificarem vícios, defeitos ou 

incorreções, no prazo máximo de 05 (cinco) dias, ou em prazo diverso fixado pela 

fiscalização; 

XII – Responsabilizar-se pelos danos causados à Administração ou a terceiros, 

decorrentes de sua culpa ou dolo, bem como pelos ônus oriundos de demandas 

judiciais relacionadas à execução do contrato; 

XIII – Verificar previamente todos os projetos, desenhos e documentos técnicos 

fornecidos, comunicando formal e imediatamente à Administração quaisquer falhas, 

erros, discrepâncias ou omissões identificadas, visando evitar prejuízos à 

execução; 

XIV – Manter seus empregados devidamente uniformizados e identificados, bem 

como fornecer todos os Equipamentos de Proteção Individual (EPIs) necessários, 

garantindo o cumprimento das normas de segurança do trabalho, especialmente as 

NR-06 e NR-35; 

XV – Adotar todas as medidas de segurança e assumir as responsabilidades 

previstas na legislação de acidentes de trabalho, inclusive quanto à proteção de 

seus empregados e terceiros; 

XVI – Recompor, às suas expensas, as áreas adjacentes eventualmente 

danificadas durante a execução dos serviços, observando os padrões de qualidade 

e acabamento preexistentes; 

XVII – Realizar o adequado gerenciamento e descarte dos resíduos gerados na 

obra, promovendo a remoção periódica de entulhos, sendo vedado o acúmulo de 

materiais no local; 

XVIII – Manter, durante toda a execução contratual, as condições de habilitação e 

qualificação exigidas no procedimento licitatório. 

18.2. Tais obrigações decorrem do modelo constante da minuta base e da própria 

natureza do objeto.  

 

19. OBRIGAÇÕES DA ADMINISTRAÇÃO 

19.1. Compete à Administração: 
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I - Disponibilizar os projetos, memoriais, planilhas e informações necessárias à 

execução; 

II - emitir ordem de serviço e designar formalmente gestor e fiscais; 

III - acompanhar, fiscalizar, medir e receber os serviços; 

IV - Rejeitar serviços executados em desconformidade; 

V - Efetuar os pagamentos devidos após medição e regular liquidação da despesa; 

VI - Promover os atos de gestão contratual, inclusive aplicação de penalidades 

quando cabíveis; 

VII - assegurar a publicidade, formalização e controle de todos os atos do 

procedimento e da execução contratual. 

 

20. FISCALIZAÇÃO E GESTÃO DO CONTRATO 

20.1. A execução contratual será acompanhada por fiscal técnico, 

preferencialmente engenheiro civil da Administração, por fiscal administrativo 

designado pela Secretaria competente e por gestor do contrato, na forma da Lei 

nº 14.133/2021. A documentação complementar da fase preparatória já identifica o 

Secretário Municipal de Esportes para fiscalização administrativa e o engenheiro 

civil do quadro para fiscalização técnica, devendo tais designações ser confirmadas 

por ato formal no processo.  

20.2. A fiscalização não exclui nem reduz a responsabilidade da contratada, 

servindo à verificação da conformidade da execução, ao acompanhamento físico-

financeiro, à aferição da qualidade dos materiais e serviços, ao registro de 

ocorrências, à determinação de correções e à instrução dos atos de recebimento e 

pagamento. 

 

21. MEDIÇÃO E FORMA DE PAGAMENTO 

21.1 O pagamento será realizado de forma parcelada, conforme medições 

mensais, observado o cronograma físico-financeiro aprovado e o efetivo 

adimplemento das etapas executadas. O pagamento será realizado em até 30 dias 

após a apresentação da nota fiscal acompanhada da documentação completa. 

21.2. Os pagamentos deverão estar vinculados à regularidade da execução, à 

liquidação da despesa, à apresentação dos documentos fiscais e trabalhistas 
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exigíveis, à observância do cronograma e às regras do instrumento de repasse ou 

convênio que financia o empreendimento. A Administração deverá observar 

também o regramento local de retenção tributária aplicável aos documentos fiscais. 

 

22. RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 

22.1 As despesas decorrentes da contratação correrão à conta das dotações 

orçamentárias consignadas para a Secretaria Municipal de Urbanismo, vinculadas 

ao projeto de melhoria da pavimentação urbana.  

 

23. DO REAJUSTE DE PREÇOS 

23.1. Os preços contratados poderão ser reajustados para recomposição do 

equilíbrio econômico-financeiro, observada a periodicidade mínima de 12 (doze) 

meses, contados da data do orçamento estimado pela Administração, nos termos 

do art. 92, inciso V, da Lei nº 14.133/2021. 

23.2. O reajuste será calculado com base na variação do Índice Nacional de 

Custo da Construção – INCC, ou outro índice que venha a substituí-lo, 

considerando-se a data-base vinculada ao orçamento de referência do certame. 

23.3. O reajuste será aplicado mediante requerimento da contratada, devidamente 

instruído, e dependerá de análise e aprovação pela Administração, observadas as 

disposições contratuais. 

23.4. Não será concedido reajuste para períodos inferiores a 12 (doze) meses, 

salvo nas hipóteses legalmente previstas. 

23.5. O reajuste não se confunde com a revisão ou reequilíbrio econômico-

financeiro do contrato, que poderá ser concedido a qualquer tempo, desde que 

comprovada a ocorrência de fatos imprevisíveis, previsíveis de consequências 

incalculáveis ou alterações unilaterais que impactem os encargos da contratada, 

nos termos do art. 124, inciso II, alínea “d”, da Lei nº 14.133/2021. 

23.6. Na hipótese de atraso na execução do contrato por culpa exclusiva da 

contratada, não será devido reajuste no período correspondente ao atraso. 

23.7. O reajuste será formalizado por meio de apostilamento, nos termos do art. 

136 da Lei nº 14.133/2021. 
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24. DA GARANTIA DE EXECUÇÃO E GARANTIA ADICIONAL 

24.1 A garantia de execução será equivalente a 5% (cinco por cento) do valor do 

contrato, incluído, no que couber, o reajustamento de preços, podendo ser 

prestada conforme as modalidades previstas nos artigos 96 e seguintes da Lei 

14.133/2021. 

24.2 A vencedora deverá, quando da assinatura do termo de contrato de 

empreitada, sob pena de decair o direito de contratação, apresentar comprovação 

da formalização da garantia de execução e da garantia adicional, se houver. 

24.3 Como condição para assinatura do contrato, será exigida garantia adicional do 

licitante vencedor cuja proposta for inferior a 85% (oitenta e cinco por cento) do 

valor orçado pela Administração, equivalente à diferença entre este último e o valor 

da proposta, sem prejuízo das demais garantias exigíveis de acordo com a Lei 

Federal nº 14.133/2021. 

24.4 No caso de o contratado optar pela modalidade seguro-garantia, deverá 

apresentá-lo no prazo máximo de 1 (um) mês, contado da data de homologação da 

licitação e anterior à assinatura do contrato. 

24.5 Quando a garantia se processar sob a forma de Seguro-Garantia ou Fiança 

Bancária, não poderá ser prestada de forma proporcional ao período contratual, 

devendo sua validade coincidir com o prazo de vigência do contrato. Caso ocorra 

prorrogação do contrato, a garantia apresentada deverá ser prorrogada. 

24.6 Se ocorrer majoração do valor contratual, o valor da garantia de execução 

será acrescido pela aplicação de 5% (cinco por cento) sobre o valor contratual 

majorado. No caso de redução do valor contratual, poderá a contratada ajustar o 

valor da garantia de execução, se assim o desejar. Se ocorrer a prorrogação dos 

prazos contratuais deverá ser providenciada a renovação da garantia 

contemplando o novo período. 

24.7 A devolução da garantia de execução e da garantia adicional, quando for o 

caso, ou o valor que dela restar, dar-se-á mediante a apresentação de: 

a) aceitação pelo CONTRATANTE do objeto contratado e o termo de recebimento 

definitivo; 

b) certidão negativa de débitos, expedida pela Receita Federal, referente ao objeto 

contratado concluído; 
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c) comprovantes, nos casos previstos, de ligações definitivas de água e/ou energia 

elétrica.  

24.8 Nos casos previstos de Extinção do Contrato por culpa da CONTRATADA, a 

garantia de execução e a garantia adicional, se houver, não serão devolvidas, 

sendo, então, apropriadas pelo CONTRATANTE a título de indenização/multa. 

24.9. A garantia destina-se a assegurar a fiel execução contratual, a cobertura de 

prejuízos decorrentes do inadimplemento e a recomposição administrativa em caso 

de execução defeituosa, abandono, mora relevante ou outras hipóteses legais. 

 

25. SUSTENTABILIDADE, ACESSIBILIDADE E NORMAS TÉCNICAS 

25.1. A execução da obra deverá observar as normas técnicas aplicáveis, inclusive 

as relacionadas à acessibilidade, segurança, desempenho, prevenção de incêndio, 

instalações prediais e sustentabilidade ambiental. O ETP faz referência a critérios e 

práticas de acessibilidade e sustentabilidade, devendo tais exigências ser 

explicitadas nos anexos técnicos, memoriais e projetos, com vinculação contratual 

da futura contratada.  

25.2 Deverão ser observadas, no mínimo, as normas da ABNT pertinentes, as 

exigências do Corpo de Bombeiros quando aplicáveis, os regulamentos técnicos 

setoriais e as normas de saúde e segurança do trabalho, especialmente quanto ao 

fornecimento de EPIs, prevenção de acidentes e proteção dos trabalhadores e 

usuários. 

 

26. RECEBIMENTO DO OBJETO 

26.1. O objeto será recebido provisoriamente após a conclusão da execução e a 

verificação inicial pela fiscalização, e definitivamente após a constatação do 

cumprimento integral das obrigações contratuais, da correção de pendências 

eventualmente apontadas e da entrega de toda a documentação técnica e 

administrativa exigível. Eventuais vícios, defeitos ou inconformidades deverão ser 

sanados pela contratada, sem ônus adicional para a Administração, dentro do 

prazo assinado pela fiscalização. 
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27. SANÇÕES E EXTINÇÃO CONTRATUAL 

27.1. O futuro contrato deverá prever as sanções administrativas cabíveis em caso 

de inadimplemento, mora, execução defeituosa, descumprimento de obrigações 

contratuais, inexecução parcial ou total, apresentação de documentação inidônea 

ou comportamento inidôneo da contratada, nos termos da Lei nº 14.133/2021.  

27.2. Também deverá contemplar as hipóteses de extinção contratual, rescisão, 

execução da garantia e responsabilização da contratada, assegurado o 

contraditório e a ampla defesa. 

 

28. JUSTIFICATIVA FINAL DA MODELAGEM ADOTADA 

28.1. A contratação por concorrência presencial, com inversão de fases, critério de 

julgamento pelo menor preço global e regime de empreitada por preço global, 

revela-se adequada, proporcional e juridicamente defensável em razão do conjunto 

das circunstâncias do caso concreto: obra de grande porte, alta complexidade 

técnica, elevado valor estimado, necessidade de filtragem prévia da capacidade 

das licitantes, necessidade de controle rigoroso do procedimento e existência de 

regulamentação municipal específica disciplinando tanto a inversão de fases 

quanto a adoção excepcional da forma presencial.  

 

29. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 

29.1 Para a cobertura das despesas decorrentes desta contratação, os recursos 

financeiros totais somam R$ 541.954,91 (quinhentos e quarenta e um mil, 

novecentos e cinquenta e quatro reais e noventa e um centavos) , provenientes da 

seguinte dotação orçamentária: 
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29.2. Havendo redução dos recursos previstos no Convênio, essa diminuição 

deverá ocorrer inicialmente na contrapartida do município, respeitando o limite 

mínimo de 5% do novo valor total. Se, mesmo após garantir essa contrapartida 

mínima de 5%, ainda for necessária nova redução, ela será aplicada sobre os 

recursos do Tesouro do Estado. 

 

30. FISCAL ADMINISTRATIVO 

30.1A fiscalização administrativa do contrato será exercida pelo Secretário 

Municipal De Urbanismo, LEONIR BIANCHI, inscrito no CPF sob o nº 976.444.800-

30; 

 

31. FISCAL TÉCNICO 

31.1. A FISCALIZAÇÃO TÉCNICA do contrato será exercida pelo Servidor 

ALEXANDRE CARDOSO, engenheiro civil da Secretaria Municipal de 

Planejamento e Supervisão, inscrito no CPF/MF sob o nº 084.611.939-03, portador 

do RG nº 10.583.874-3 e CREA-PR: 170458/D; 

 

 

 

SECRETARIA PROJETO OU 

ATIVIDADE: 

CONTA DE DESPESA FONTE DE 

RECURSO 

Secretaria de 

Urbanismo 

15.452.1501.1052 – 

Pavimentação Urbana 

4.4.90.51.00.00 – 

Obras e Instalações 

00656 – 01871 – 

MINISTÉRIO DA 

FAZENDA – 

Emendas 

Impositivas 

Secretaria de 

Urbanismo 

15.452.1501.1052 – 

Pavimentação Urbana 

4.4.90.51.00.00 – 

Obras e Instalações 

00657 – 01888 – 

Transferência 

especial – 

Investimentos 

Pavim. Urbana 
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32. GESTOR DO CONTRATO: 

32.1. A gestão do contrato ficará a cargo da Servidora CARLA SABRINA RECH 

MALINSKI, da Secretaria Municipal de Administração, inscrita no CPF/MF sob o nº 

068.626.699 -40 e portadora do RG nº 10.036.363-1. 

 

34. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 

34.1. A licitante deverá comprovar a regularidade de seu responsável técnico 

mediante apresentação de certidão de registro profissional junto ao CREA ou 

CAU, conforme aplicável, em conformidade com o art. 6º e art. 8º, inciso II, da 

Resolução nº 336/1989 do CONFEA, ou com o art. 47 da Lei nº 12.378/2010, que 

regulamenta o exercício da Arquitetura e Urbanismo no Brasil. 

34.2. Deverá ser apresentado atestado(s) de capacidade técnica, 

acompanhado(s) da respectiva Certidão de Acervo Técnico (CAT), quando 

aplicável, que comprove(m) a execução de, no mínimo, uma obra de 

complexidade tecnológica e operacional equivalente ou superior àquela objeto 

da presente licitação, devidamente emitido(s) por pessoa jurídica de direito público 

ou privado. 

34.3. Não serão aceitos atestados ou acervos técnicos emitidos pela própria 

licitante em seu favor, sendo indispensável que a comprovação de capacidade 

técnica seja atestada por terceiro idôneo, distinto da empresa licitante, 

assegurando a confiabilidade e a veracidade das informações apresentadas. 

34.4. Não serão aceitos atestados ou acervos técnicos relativos a obras ou 

serviços ainda em execução, devendo a comprovação referir-se exclusivamente a 

empreendimentos concluídos. 

34.5. Não será exigida visita técnica obrigatória, em observância às orientações 

dos órgãos de controle, especialmente do Tribunal de Contas da União (TCU), 

devendo, contudo, a licitante apresentar Declaração de Recebimento e Acesso à 

Documentação, atestando ciência plena das condições de execução do objeto. 

34.6. Facultativamente, as empresas interessadas poderão realizar visita técnica 

in loco, acompanhadas por servidor designado pelo Município, com a finalidade de 

melhor conhecimento das condições locais de execução da obra. 
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34.7. A visita técnica, quando realizada, deverá ser previamente agendada junto ao 

Departamento de Engenharia, por meio do telefone (46) 3555-8139, e ocorrerá 

conforme disponibilidade da equipe técnica municipal. 

34.8. Como comprovação da visita, deverá ser apresentado o Termo de Vistoria, 

devidamente assinado pelo representante da licitante e pelo responsável técnico do 

Município de Planalto/PR, sendo admitida, alternativamente, a apresentação de 

Declaração Formal de Dispensa de Vistoria, nos termos do edital. 

 

35. INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES 

35.1. A Contratada deverá arcar com o pagamento de todos os impostos, taxas, 

encargos e demais obrigações fiscais incidentes ou que venham a incidir sobre o 

objeto contratual, até a emissão do Termo de Recebimento Definitivo dos serviços. 

35.2. Todos os serviços deverão ser executados em estrita conformidade com as 

normas técnicas vigentes, legislação aplicável, projetos, especificações e 

orientações da Contratante, prevalecendo, em caso de divergência, as diretrizes 

estabelecidas pela Administração. 

35.3. Toda e qualquer dúvida técnica ou operacional deverá ser previamente 

submetida à análise da fiscalização da obra, não sendo admitida a execução de 

serviços sem o devido esclarecimento e autorização. 

35.4. As inadequações, irregularidades ou desconformidades apontadas pela 

fiscalização deverão ser corrigidas pela Contratada, às suas expensas e sem 

qualquer ônus adicional para a Administração, sob pena de aplicação das sanções 

administrativas cabíveis. 

35.5. Declara-se que as informações constantes deste Termo de Referência e da 

respectiva requisição ao setor de licitações são suficientes para a adequada 

elaboração do edital e formalização da contratação, não contendo exigências que 

possam comprometer, restringir ou frustrar o caráter competitivo do certame, em 

observância ao disposto no art. 5º da Lei nº 14.133/2021. 

 

36. GESTÃO DE RISCOS, GOVERNANÇA E COMPLIANCE 

36.1. A presente contratação deverá observar práticas de governança pública, 

gestão de riscos e compliance, como instrumentos de atuação preventiva da 
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Administração, voltados à garantia da legalidade, eficiência, transparência e 

proteção do interesse público. 

36.2. Nesse contexto, o procedimento licitatório e a execução contratual deverão 

ser conduzidos com base em: 

I – planejamento adequado da contratação, conforme Estudo Técnico Preliminar 

e Termo de Referência; 

II – segregação de funções, com definição clara de responsabilidades entre 

agentes públicos envolvidos; 

III – atuação integrada dos setores técnico, jurídico e de controle interno; 

IV – registro formal e motivado de todos os atos administrativos, assegurando 

rastreabilidade e transparência; 

V – fiscalização técnica e administrativa efetiva, com acompanhamento da 

execução contratual; 

VI – adoção de mecanismos de controle e verificação de conformidade, 

inclusive quanto à habilitação, execução e pagamentos; 

VII – identificação e mitigação de riscos, especialmente quanto à execução da 

obra, regularidade contratual, qualidade dos serviços e cumprimento de prazos. 

36.3. A contratada deverá atuar em conformidade com a legislação vigente, normas 

técnicas aplicáveis e condições estabelecidas no edital e contrato, sendo 

responsável pela observância das obrigações legais, trabalhistas, previdenciárias, 

fiscais e ambientais decorrentes da execução do objeto. 

36.4. A Administração poderá, sempre que necessário, adotar medidas de controle, 

auditoria e verificação da execução contratual, com vistas à prevenção de 

irregularidades e ao adequado cumprimento das obrigações assumidas. 

 

37. CONCLUSÃO 

37.1. Diante de todo o exposto, o presente Termo de Referência consolida, de 

forma técnica, jurídica e administrativa, os elementos indispensáveis à adequada 

instrução da fase preparatória da contratação de obra de recape asfáltico, em 

conformidade com as disposições da Lei nº 14.133/2021 e com a regulamentação 

municipal aplicável. 
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37.2. A modelagem adotada revela-se compatível com o interesse público, com a 

complexidade e natureza do objeto, com os estudos técnicos preliminares 

realizados, com os projetos e documentos que instruem o procedimento, bem como 

com as diretrizes de governança, planejamento, eficiência e gestão de riscos que 

orientam as contratações públicas contemporâneas. 

37.3. Restam devidamente demonstradas a necessidade da contratação, a 

adequação da solução escolhida, a compatibilidade dos custos estimados, a 

definição clara do objeto e das condições de execução, bem como a motivação da 

modalidade de licitação adotada, inclusive quanto à forma presencial e à inversão 

de fases, em estrita observância aos princípios previstos no art. 5º da Lei nº 

14.133/2021. 

37.4. O presente instrumento, portanto, mostra-se apto a subsidiar a elaboração do 

edital e a regular deflagração do procedimento licitatório, assegurando a 

observância dos princípios da legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade, 

eficiência, isonomia, competitividade e julgamento objetivo, com vistas à seleção da 

proposta mais vantajosa e à adequada execução do objeto contratado. 

 

Planalto PR, 12 de maio de 2026. 

 

 

 

 

 

Leonir Bianchi 

Secretário Municipal de Urbanismo 

Luiz Carlos Boni 

Prefeito Municipal de Planalto 

 


